
 
 

ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS E LEGAIS 

 

1.1. OBJETO 

Este Estudo Técnico Preliminar corresponde à análise da viabilidade técnica da demanda 

relacionada para a contratação de empresa para aquisição, com entrega parcelada, de gêneros 

alimentícios, água mineral, vasilhames e recarga de gás glp para manutenção das atividades das 

Secretarias Municipais vinculadas à Prefeitura Municipal de Couto de Magalhães de Minas/MG.  

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios se faz necessária 

para garantir o atendimento adequado às demandas da Prefeitura e demais setores vinculados. 

Tal medida visa assegurar a qualidade, regularidade e eficiência na disponibilização de alimentos 

destinados a suprir alimentos para programas assistenciais; fornecer produtos destinados à 

alimentação dos alunos, assegurando refeições balanceadas e nutritivas; atender as 

necessidades nas unidades de saúde, contribuindo para o bem-estar e recuperação dos 

pacientes; suprir gêneros alimentícios em eventos institucionais, reuniões e outras ações 

promovidas pelos órgãos municipais, dentre outras. 

Justifica-se ainda a abertura do presente procedimento licitatório, para manter os 

trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores. 

A presente contratação visa buscar fornecedores que atendam às normas sanitárias e 

padrões de qualidade exigidos, assegurando a continuidade dos serviços públicos, promovendo 

segurança alimentar e adequada prestação de serviços à população. 

Por se tratar apenas de uma quantidade estimada, a Prefeitura Municipal de Couto de 

Magalhães de Minas - MG, solicitará a entrega dos materiais/produtos até o montante 

necessário para manter os setores abastecidos, ou seja, as solicitações serão fracionadas de 

acordo com a demanda. Não havendo solicitação de entrega de algum item, não há 

compromisso da Prefeitura Municipal, pelo seu pagamento. 

 

 

3. ÁREA REQUISITANTE:  

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

 

 

4. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO:  

O presente objeto já se encontra inserido no Plano Anual de Contratação. 

 

 



 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Poderão participar pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências de habilitação, e que 

exerçam atividades compatíveis com o objeto da contratação. 

É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à 

proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a 

mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância. 

O município celebrará com o fornecedor, vencedor do certame, uma Ata de Registro de 

Preços e solicitará o quantitativo necessário para atender a necessidade da Secretaria 

demandante sem que haja necessidade de estoque de material.  

As quantidades descritas são apenas estimativas para fornecimento durante 12 (doze) 

meses.  

 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Os itens da presente licitação são produtos/materiais de consumo que serão utilizados 

para manutenção das atividades da Prefeitura Municipal e demais setores, cujos itens a serem 

licitados possuem ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de 

produção e estocagem.  

Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de 

acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das 

necessidades levantadas. 

Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, o levantamento de 

valor de mercado, para os itens, objeto deste certame, foram realizadas consultas nas seguintes 

fontes:  

 Pesquisas com empresas do ramo. 

 Plataforma de pesquisa. 

 

Após análise dos preços coletados ocorreu a aferição do preço médio.  

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução visa a contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 

para atender às necessidades da Prefeitura e demais setores vinculados. 

O fornecimento regular desses produtos é essencial para garantir a adequada execução 

de programas sociais, a manutenção da merenda escolar, o suporte a unidades de saúde e o 

abastecimento de eventos institucionais. 

Assim, faz-se necessário a presente contratação, pois a aquisição planejada desses itens 

representa uma solução eficiente e estratégica para a Administração Pública, a fim de assegurar 

qualidade de vida para a população e continuidade dos serviços municipais prestados de 

maneira satisfatória. 

 

 



 
 

8. DESCRIÇÃO DOS ITENS, ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO PARA A 

CONTRATAÇÃO (12 MESES) 

 

Item Descrição UND Qtde 

0001 

ACHOCOLATADO DE CHOCOLATE 1KG: Achocolatado ,de 
chocolate em pó, 1 kg, obtido de materias sãs e limpas,pó 
homogeneo,corpropria , cheiroe sabor caracteristico, embalagem 
plastica atoxica. 

unidade 100,00 

0002 

AÇUCAR 1 KG: Açúcar, superior, livre de fermentação, isento de 
matéria terrosa, isento de sujidade, parasitas e de detritos animais ou 
vegetais, contendo na rotulagem tipo e classificação, embalagem 
plástica transparente atóxica, pacote 1kg, validade mínima de 23 
meses, a contar da data da entrega. 

unidade 100,00 

0003 
ÁGUA MINERAL 20LITROS: Água Mineral, 20 litros, sem gás, natural, 
contendo registro no ministério da saúde, PH próximo da neutralidade, 
validade de 12 meses. 

unidade 50,00 

0004 ÁGUA MINERAL 500 ML COM GÁS unidade 60,00 

0005 

AGUA MINERAL, fardo com 12 unid.: Água mineral, sem gás, garrafa 
plástica de 500 ml, com tampa lacrada (inviolável), acondicionada em 
pacotes com 12 unidades. Validade Mínima: 08 (oito) meses a contar 
da data da entrega. 

unidade 100,00 

0006 ANILINA: Corante, para alimentos 10 ml,cores e sabores diversos. unidade 20,00 

0007 

APRESUNTADO: Apresuntado, sem capa de gordura, fatiado no dia 
da entrega da peça, a embalagem original deve ser a vácuo em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas lacradas, a embalagem deverá conter 
extremamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto, numero do 
registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. Deverá apresentar validade mínima de 30(trinta) dias a partir 
da entrega. Fatiado. 

quilograma 120,00 

0008 

ARROZ TIPO II 5KG: Arroz, branco, tipo II, longo, fino, polido, no 
mínimo de 80% de peso de grãos inteiros, isento de sujidades e 
materiais estranhos, validade de 06 meses, a contar da data da 
entrega, embalagem plástica atóxica, transparente. Pacote 5kg. 

pacote 100,00 

0009 AZEITE DE OLIVA: Azeite de oliva extra virgem, lata 500 ml. unidade 10,00 



 
 

0010 bacon kg: bacon resfriado defumado no kg quilograma 60,00 

0011 

BALA DE GOMA: BALAS SORTIDAS DE GOMA DE AMIDO 
SABORES ABACAXI, LARANJA, LIMÃO, MORANGO E UVA 
COLORIDAS ARTIFICIALMENTE. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
XAROPE DE GLICOSE, AMIDO DE MILHO MODIFICADO, 
AROMATIZANTES, CORANTES ARTIFICIAIS AMARELO 
TARTRAZINA, AMARELO CREPÚSCULO, VERMELHO ALURA, 
AZUL BRILHANTE E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.EMBALAGEM DE 1kg. 

pacote 120,00 

0012 

BATATA PALHA: BATATA PALHA NATURAL, SEM 
CONSERVANTES, 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM 400GR. COM DATA DE VALIDADE, VENCIMENTO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DO FABRICANTE IMPRESSO 
DE FORMA CLARA.- 

pacote 120,00 

0013 
Bebida Láctea Sabor Chocolate 200ml: Bebida Láctea UHT Sabor 
Chocolate 200ml -  
Caixa com 24 unidades 

caixa 96,00 

0014 
Bebida Láctea Vitamina de Maçã, Mamão e Banana: embalagem Tetra 
Pak 200 ml 
Caixa com 24 unidades 

caixa 96,00 

0015 
BICARBONATO de sódio, em po: Bicarbonato de Sódio, sólido 
cristalino, cor branca, solúvel em água, sabor ligeiramente alcalino, 
embalagem 500kg 

unidade 10,00 

0016 

BISCOITO CREAM CRACKER minimo 1,150KG: Biscoito, tipo 
CREAM-CRACKER, validade de no mínino06 meses a 01 ano a contar 
da data de entrega embalado em pct plástico resistente acondicionado 
em caixa de papelão, lacrado e rotulado. Caixa com no minimo 
1,150kg 

caixa 100,00 



 
 

0017 

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA OU CÔCO, CAIXA minimo 
1,150KG: EMBALADO EM PAPEL CELOFANE OU POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE E INODORO  E REEMBALADO EM CAIXA DE NO 
MINIMO 1,150KG. A EMBALAGEM DEVE CONTER AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: TABELA DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL; 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO PRODUTO; LISTA DE 
INGREDIENTES; IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; PESO/QUANTIDADE; 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
SER 
ORIGINAL. O PRODUTO NÃO PODERÁ TER DATA DE 
FABRICAÇÃO SUPERIOR A 120 DIAS NA DATA LIMITE DA 
ENTREGA. PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE NA SUA FORMA 
ÍNTEGRA. 

caixa 100,00 

0018 

BISCOITO SALGADO TIPO APERITIVO INTEGRAL 162G: Produzida 
a partir de matérias primas sãs e limpas, ausência de insetos e outros 
animais em qualquer fase de desenvolvimento, vivos ou mortos, 
inteiros ou em partes, parasitos, sujidades e objetos rígidos, 
pontiagudos e / ou cortantes. Tendo como composição básica os 
seguintes elementos: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal, açúcar, sal refinado, extrato de malte, 
fermentos químicos e Acidulantes. Características: Aparência: massa 
bem assada, sem recheio e sem cobertura.  Cor: próprio.  Odor: 
próprio. Sabor: próprio. Validade mínima: 10 (doze) meses. 
Embalagem Primária: filme composto de polipropileno biorientado, 
impresso destinado a entrar em contato com alimentos, com peso 
líquido de 27 (vinte e sete) gramas.  
 Embalagem Secundária: filme composto de polipropileno biorientado, 
impresso destinado a entrar em contato com alimentos, contendo 06 
embalagens de 27 (vinte e sete) gramas  
perfazendo um total de 162 (cento e sessenta e duas) gramas. 

embalagem 100,00 

0019 BOTIJÃO DE GÁS P13 - VASILHAME unidade 10,00 

0020 

CANELA, em casca, embalagem contendo 10 g.: Canela em casca, 
obtida da casca de espécies vegetais genuínos; grãos sãos e limpos; 
de coloração parda amarelada ou marrom claro; com aspecto, cheiro 
aromático e sabor próprios; livre de sujidades e materiais estranhos a 
sua espécie. 

pacote 10,00 



 
 

0021 

CARNE BOVINA DE 2º: (músculo), resfriada, limpa, aspecto: próprio 
da espécie, não amolecida nem pegajosa cor: própria da espécie, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas, odor: próprio tipo de corte: 
característico da peça conforme o padrão descrito na Portaria n° 5 de 
8/11/88 e publicada no D.O.U. de 18/11/88, Seção I. embalada em 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. 
Serão adotados os critérios e padrões estabelecidos na Resolução 
RDC n°.12, 02/01/01,ANVISA/MS, Anexo I, Grupo 5. item a, publicada 
no  
D.O.U. Seção I em 10/01/01. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir 
da data de entrega na unidade requisitante 

quilograma 400,00 

0022 

CEREAL PRÉ-COZIDO A BASE DE MILHO, TIPO MUCILON 360g: 
Cereal Pré-cozido a Base de Milho, tipo mucilon, fortificado com ferro 
e ácido fólico, açúcar, amido, sais minerais, vitaminas, sal e 
aromatizante. Embalagem 400g 

unidade 100,00 

0023 

CHANTILLY 1LITRO: CHANTILY; NATURAL; OBTIDO DO CREME 
DE LEITE; ASPECTO CREMOSO; COR,CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS; ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; 
ACONDICIONADO EMBALAGEM TETRA PARK 1 LITRO,COM 
VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
57(DECRETO 12486 DE 20/10/78). 

caixa 10,00 

0024 
CHOCOLATE GRANULADO 500G: Chocolate, granulado, 
hermeticamente vedada e resistente com data de fabricação e 
validade. Pacote 500g. 

pacote 10,00 

0025 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: Apresentar-se congeladas, livre 
de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-
la ou encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios em porções 
individuais em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto. A  
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de  
lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e  
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 30 (trinta) dias a  
partir da data de entrega. kg 

quilograma 360,00 

0026 

CREME DE LEITE, tradicional, embalagem: tetra pack com 200gr.: 
Creme de leite, leite em pó desnatado, fibra vegetal, mistura de 
estabilizantes (celulose microcristalina, carboximetilcelulose, 
carragena), estabilizantes citrato de sódio e fosfato dissódico. Isenta 
de ferrugem não amassadas, não estufada e resistente, validade 

unidade 100,00 



 
 

mínima de 06 meses a partir da data da entrega. Embalagem contendo 
200gr. 

0027 
EXTRATO DE TOMATE, concentrado, embalagem com 2kg,: Extrato 
de tomate 100% concentrado, 1ª linha, c/validade min. a 12 meses a 
partir da data de entrega. 

unidade 100,00 

0028 

FARINHA DE TRIGO, sem fermento. Embalagem contendo 01 Kg: 
Com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido, de acordo com a Portaria 354/98 - Anvisa e 
Portaria 74/94 do MS/SNVS. 

pacote 50,00 

0029 

FEIJAO, carioquinha, tipo 1 5KG: Embalagem com 05 kg, com 
identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido, de acordo com as Normas e/ou Resolucoes vigentes da 
Anvisa/MS. 

pacote 60,00 

0030 

FERMENTO EM PÓ QUIMICO, embalagem, contendo 250 g.: produto 
formado de substância ou mistura de substâncias químicas em pó que 
pela influência do calor e/ou umidade, produz desprendimento gasoso 
capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou 
féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 

unidade 15,00 

0031 

FRANGO CONGELADO: Frango, abatido congelado, sem tempero, 
resfriado, com aspecto, cor e sabor próprio, sem mancha e parasitas, 
acondicionado em saco plástico com rótulo de identificação, atóxico e 
suas condições deverão estar de acordo com NTA-
3(DEC.12486/78;MA2244/97 ePORT.210/98)OBEDECENDO O 
VALOR LIMITE DL 6% de água. 

quilograma 400,00 

0032 

GAS GLP, acondicionado em botijao retornavel de 13 Kg: 
Caracteristicas: - Lacre de seguranca na valvula com identificacao da 
companhia de gas - Rotulo com instrucoes de uso - Data de validade 
inscrita no botijao - O botijao devera apresentar perfeitas condicoes de 
seguranca, nao devendo ter avarias como amassados e ferrugens. - O 
produto devera ser certificado pela presença do Símbolo de 
Identificacao do Sistema Brasileiro de Certificacao colocado no 
produto ou na sua embalagem, que podera estar acompanhado do 
nome ou marca do Organismo de Certificacao de Produto (OCP) 
credenciado pelo INMETRO. - Identificacao em relevo no botijao das 
empresas distribuidoras e dos revendedores. - Devera conter 
informacao do peso do botijao - Distribuidor ou posto de revenda 
devera apresentar numero de autorizacao da ANP INCLUINDO 
ENTREGA PELO FORNECEDOR. 

unidade 20,00 



 
 

0033 
GELO TRITURADO: pct com 10kg - embalados em sacos proprio para 
ser utilizado no resfriamento de alimentos e bebidas como frutas e 
verduras ( conservação ) 

pacote 50,00 

0034 
HAMBURGUER BOVINO: CARNE DE HAMBURGUER BOVINO , 
CONGELADO PESO 120G . EMBALAGEM LACRADA COM ATE 8 
KG . CONTENDO CERCA DE 60UNIDADES 

unidade 50,00 

0035 

LEITE CONDENSADO 1kg: composto de leite intregal, açúcar e 
lactose(tradicional), contendo informações sobre o fabricante e data 
de fabricação validade, validade de 01 ano a contar da data da 
entrega.Embalagem com 1kg, com dados de identificacao do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, e de acordo com 
as Normas e/ou Resolucoes da Anvisa/MS. 

unidade 60,00 

0036 

LEITE DE COCO 200ML: Leite de Coco; Tradicional; Composto de 
Coco, Agua, Conservadores, Acidulante, Espessante e Outras 
Substancias Permitidas; Embalagem Primaria Vasilhame de Vidro 
Hermeticamente Fechado; Com Validade Minima de 10 Meses Na 
Data Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a 
Resolucao Rdc 272/05, Rdc 08/13, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e 
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da 
Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa; 

unidade 60,00 

0037 
LEITE EM PÓ 400 Gr.: embalagem 400 gramas, embalagem plástica 
contendo a identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e data de fabricação. 

unidade 60,00 

0038 
LEITE LONGA VIDA SEM LACTOSE 1 LITRO: Leite UHT semi 
desnatado para dietas com restrição de lactose.  
Não contém glúten. 

unidade 720,00 

0039 
MACARRÃO PICADO 5KG: Macarrão, picado, tipo 
argolinha,embalagem com dizeres de rotulagem. 

pacote 720,00 

0040 

MAIONESE 500 g.: emulsão cremosa estável, com ovos e óleos 
vegetais, com adição de condimentos e substancias comestíveis, sem 
corantes na cor amarelo claro, isenta de sujidades, seus ingredientes 
de preparo em perfeito estado de conservação, homogênea de cheiro 
e sabor característicos,acondicionado em frasco hermeticamente 
fechado, validade mínima de 4 meses a contar data da entrega. 

unidade 50,00 

0041 
MILHO VERDE 3kg: Em conserva, macio, livre de impurezas, c/prazo 
de validade no min. de 6 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem com 3kg. 

unidade 50,00 

0042 

MORTADELA: Mortadela, carne mista, toucinho e condimentos, 
apresentação fatiada com aspecto normal,firme, sem umidade,não 
pegajosa,isenta de sujidades,parasitas e larvas,mantida em 
temperatura e refrigeração adequada, acondicionada em saco de 

quilograma 120,00 



 
 

polietileno com validade mínima de 2 meses a contar da entrega e 
suas condições deverão estar de acordo com NTA-05(DEC,12486 
de20/10/78, LNST.NORMATIVA 04 DE 31/03/2000,SDA. 

0043 

ORÉGANO TRITURADO 250gr.: Validade do produto nao podera ser 
inferior a 12 meses, contada a partir da data da entrega. O produto 
devera estar em conformidade com as normas e/ou legislacao vigente 
do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, peso 
líquido, nome e CNPJ do fabricante e data ou prazo de validade. 

pacote 10,00 

0044 

PÊSSEGO, em caldas: Lata contendo 820 gramas líquidas, 450 
gramas drenadas. Pêssego em calda  obtido pela cocção em água e 
açúcar do Prunus pérsica, sem casca, sem caroço, partido ao meio e 
submetido a tratamento térmico adequado, em recipiente hermético, 
atendendo as condições gerais da NTA 26 do Código Sanitário 
Municipal de Alimentos.  
 
EMBALAGEM: Recipiente de folha de flandres íntegros, produto 
drenado devidamente rotulado e identificado, constando claramente o 
peso líquido do fruto drenado, prazo de validade, marca comercial, 
procedência de fabricação, numero registro no orgão competente e 
demais dados conforme as disposições da legislação vigente. 
 
PRAZO DE VALIDADE: O produto deverá apresentar validade mínima 
de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. 

unidade 5,00 

0045 
PIRULITO SORTIDOS 600gr: Pirulito com cabo, tamanho padrão, 
diversos sabores, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Pacote com 600gr, 50 unidades. 

pacote 60,00 

0046 
PROTEINA DE SOJA: Proteína de soja, texturizada, sem fermentação, 
obtida a partir da leguminosa limpa,grãos sãos e limpos,embalagem 
transparente atóxica. Pacote 400g. 

pacote 10,00 

0047 

QUEIJO TIPO MUSSARELA: 1ª qualidade, a embalagem original deve 
ser a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá  
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Fatiado em lâminas de 30g.  Kg. 

quilograma 120,00 



 
 

0048 
REFRIGERANTE VARIADOS 2lts: Refrigerante, sabores variados, 
entregar gelado, tipo original 1º qualidade, garrafa "pet" com tampa de 
rosca. 

unidade 250,00 

0049 

SALSICHA 3KG: Apresentando-se em gomos uniformes e 
padronizados,  
embalada a vácuo, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que  
garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar validade mínima de 
30 (trinta) dias a partir da data de entrega Pacotes de 3kg. 

pacote 120,00 

0050 
SOJA IN NATURA 500GR: Soja, in Natura, grupo beneficiado anão, 
tipo 1 novo, teor máximo de impureza de 2%, constituído de grãos 
inteiros. Pacote contendo 500gr. 

pacote 10,00 

0051 SORVETE, sabores diversos quilograma 100,00 

0052 

SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO UVA 500ML: Suco, concetrado 
industrializado sabor uva pausterizado sem corantes artificiais, com 
conservação fora de refrigeração, vitaminado ou com vitaminase/ou 
sais minerais, embalagem deverá ser atóxica com dizeres de 
rotulagem data de fabricação, prazo de validade e registro no MS. 

garrafa 150,00 

0053 
Suco  Kapo, cx com 24 und de 200 ml: sabores variados, Fontes de 
Vitamina A, B3, B6, B12, C, D e E.  
embalagem Tetra Pack de 200ml- caixa com 24 unidades 

caixa 500,00 

0054 

TOUCINHO: PARA TORRESMO, PRODUZIDA E EMBALADA EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS ESTABELECIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO RÓTULO DEVEM ESTAR IMPRESSAS 
DE FORMA 
CLARA, INDELÉVEL E INDISPENSÁVEL AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DE PRODUTO, INCLUSIVE, A 
MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, INCLUSIVE EMPILHAMENTO 
MÁXIMO; NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E 
CARIMBO DE SIF. 

quilograma 120,00 

0055 

TRIGO PARA QUIBE: Grãos limpos processados acondicionado em 
saco plástico transparente limpo, não violado, resistente, que 
garantam a integridade do produto.  
Pacote com 500 gramas. 

unidade 10,00 



 
 

0056 

ACHOCOLATADO DE MORANGO 400G: achocalatado de morango 
em pó, embalagem 400g, obtido de materias sãs e limpas , pó 
homogeneo,cor propria, cheiro e sabor caracteristico , embalagem 
atóxico. 

unidade 50,00 

0057 

AÇÚCAR 5KG: Açúcar, superior, livre de fermentação, isento de 
matéria terrosa, isento de sujidade, parasitas e de detritos animais ou 
vegetais, contendo na rotulagem tipo e classificação, embalagem 
plástica transparente atóxica, pacote 5kg, validade mínima de 23 
meses, a contar da data da entrega. 

pacote 360,00 

0058 

AMIDO DE MILHO 1KG: Amido de milho, embalagem contendo 1kg, 
embalagem em papel impermeável, limpo, não violado, resistente e 
acondicionado em caixas de papelão resistente, que garantam a 
integridade do produto, validade de 06(seis) meses a partir da data de 
entrega. 

pacote 20,00 

0059 

ARROZ TIPO I 5KG: Arroz, branco, tipo I, longo, fino, polido, no 
mínimo de 80% de peso dos grãos inteiros, isento de sujidades e 
materiais estranhos, validade de 06 meses, a contar da data da 
entrega, embalagem plástica atóxica, transparente. Pacote 5kg. 

pacote 300,00 

0060 

CAFÉ PURO- EMBALAGEM 500G: CAFÉ PURO- EMBALAGEM 
500G- torrado e moído, procedente de grãos sãos, limpos e isentos de 
impurezas, acondicionado em pacote aluminizado, integro, resistente, 
vedado hermetieamente e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do lote 
data de fabricação, quantidade do produto, selo de pureza ABIC e 
atender as especificações técnicas da NTA 44 do Decreto Estadual nº 
12.486 de 20/10/1978. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 60 dias a partir da data de entrega. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem 500g. 

unidade 500,00 

0061 

CANJICA DE MILHO 500G: milho branco, tipo 1, embalados em 
pacotes . Produto proveniente de grãos sadios de milho e em bom 
estado de conservação, não danificados por insetos ou fungos. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente, validade mínima de 06 
(seis) meses. Embalada em pacote plástico transparente, resistente, 
não violado, capacidade de 500g.  

pacote 50,00 



 
 

0062 

CARNE BOVINA DE 2º MOÍDA: (músculo), resfriada, limpa, aspecto: 
próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa cor: própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor: próprio tipo 
de corte: característico da peça conforme o padrão descrito na Portaria 
n° 5 de 8/11/88 e publicada no D.O.U. de 18/11/88, Seção I. embalada 
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. 
Serão adotados os critérios e padrões estabelecidos na Resolução 
RDC n°.12, 02/01/01,ANVISA/MS, Anexo I, Grupo 5. item a, publicada 
no  
D.O.U. Seção I em 10/01/01. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir 
da data de entrega na unidade requisitante. 

quilograma 360,00 

0063 
COCO RALADO 1KG: Coco ralado, sem sacarose, baixo teor de 
gordura, sem aditivo, sem cheiro e ranço. 1KG 

pacote 20,00 

0064 

FARINHA DE MANDIOCA, grupo seca, subgrupo fina, tipo 1.: 
Embalagem contendo 01 Kg, com dados de identificacao do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com 
as Norma e/ou Resolucoes vigentes da Anvisa/MS. 

pacote 50,00 

0065 

FEIJÃO CARIOCA 1KG;: ( Pct c/ 01 Kg) Novo, tipo 1 constituído de 
grãos da mesma coloração, admitindo-se no máximo 5% de mistura 
de outras classes e até 10% de mistura de variedades da classe cores, 
isento de matéria terrosa, parasitas, pedaços de grãos ardidos, 
brotados, chocos, imaturos, mofados; validade mínima de 6 meses; 
embalagem primária saco de polietileno atóxico resistente.  

pacote 120,00 

0066 

FUBA, de milho. Embalagem com 1KG: produto obtido pela moagem 
do grão de milho de 1 ª qualidade, desgerminado ou não, devendo ser 
fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de terra e 
parasitos. Produto de aspecto fino, amarelo, livre de umidade. Com o 
rendimento mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso 
antes da cocção. O produto deve atender a Resolução nº 344 - 
13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro e ácido fólico). 

unidade 20,00 

0067 LEITE INTEGRAL LIQUIDO PASTEURIZADO 1L unidade 720,00 



 
 

0068 
MACARRAO ESPAGUETE Nº8 - 1KG: Macarrão espaguete, fabricado 
a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e 
parasitos. 

pacote 100,00 

0069 
OLEO DE SOJA comestivel: Embalagem com 900 ml, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido, e de acordo com as Normas e/ou Resolucoes da Anvisa/MS. 

unidade 200,00 

0070 
PIPOCA DOCE FARDO 40PCT: Pipoca doce, feita de milho, pacote 
de 20g, fardo com 40 pacotes. 

fardo 50,00 

0071 
POLVILHO AZEDO: Polvilho azedo, contendo 1kg, com identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

pacote 50,00 

0072 
POLVILHO DOCE: Polvilho doce: deverá apresentar validade mínima 
de 05(cinco) meses a partir da data de entrega, de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa . 

unidade 50,00 

0073 

SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO GOIABA 500ML: Suco, 
concetrado industrializado sabor goiaba pausterizado sem corantes 
artificiais, com conservação fora de refrigeração, vitaminado ou com 
vitaminase/ou sais minerais, embalagem deverá ser atóxica com 
dizeres de rotulagem data de fabricação, prazo de validade e registro 
no MS. 

garrafa 100,00 

0074 

SUCO DE FRUTAS EM PÓ: Suco de Frutas, em pó, vários sabores, 
adoçado, rendimento mínimo 02 l, contendo maltodextina, fibra 
alimentar vegetal, ferro, vitaminas a, b e c, acidulante, aromatizante 
idêntico ao natural. Embalagem contendo 1kg 

pacote 200,00 

0075 

AÇUCAR 2 KG: Açúcar, superior, livre de fermentação, isento de 
matéria terrosa, isento de sujidade, parasitas e de detritos animais ou 
vegetais, contendo na rotulagem tipo e classificação, embalagem 
plástica transparente atóxica, pacote 2kg, validade mínima de 23 
meses, a contar da data da entrega. 

unidade 200,00 

0076 

ADOCANTE DIETÉTICO 100 ml.: A base de aspartame, não 
apresentar na composição xintol ou sorbitol ou frutose, frascos de 
polietileno atóxico. A embalagem deveráconter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número 
de lote, quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Registro 
no ministério da saúde.  
Prazo de validade superior a 10 meses. De acordo com a portaria 38 

unidade 10,00 



 
 

de 13/01/98 da ANVISA e NTA 83(Decreto 12.486/78). Embalagem 
com 100ml. 

0077 
AMENDOIM 500G: Amendoim, pacote 500g, descascado, selecionado 
tipo I, inteiro produzido com grãos sãos, isentos de sujidades, parasitas 
e larvas, embalagem plástica atóxica, transparente. 

pacote 100,00 

0078 

ARROZ TIPO I 1 KG: Arroz, branco, tipo I, longo, fino, polido, no 
mínimo de 80% de peso dos grãos inteiros, isento de sujidades e 
materiais estranhos, validade de 06 meses, a contar da data da 
entrega, embalagem plástica atóxica, transparente. Pacote 1kg. 

pacote 350,00 

0079 

ARROZ TIPO II 1KG: Arroz, branco, tipo I, longo, fino, polido, no 
mínimo de 80% de peso dos grãos inteiros, isento de sujidades e 
materiais estranhos, validade de 06 meses, a contar da data da 
entrega, embalagem plástica atóxica, transparente. Pacote 1kg. 

pacote 350,00 

0080 

AZEITONA, verde, em conserva, Embalagem com 2kg (peso 
drenado): Azeitonas, verde, com caroço, frutos uniformes, tamanho 
médio, liquido translúcido e sem viscosidade.Com identificacao do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, de 
acordo a Resolucao 13/77 da Comissao Nacional de Normas e 
Padroes para Alimentos - CNNPA. 

unidade 50,00 

0081 

balas sortidas 500g: Bala mastigável; de consistência macia. O 
produto deverá apresentar registro no órgão competente, deverá 
apresentar odor e sabor agradáveis, não deverá apresentar presenças 
de impurezas e coloração não característica. Deverá ser entregue em 
embalagem intacta de 500g. 

pacote 100,00 

0082 
BOMBOM 1KG: Bombom, Chocolate ao leite, hermeticamente vedada 
e resistente com data de fabricação e validade, (tipo serenata de amor 
ou sonho de valsa) Pacote contendo 1kg. 

pacote 100,00 

0083 

CALDO DE GALINHA: Matéria prima, limpas e de boa qualidade; 
constituído basicamente  
de carne de galinha desidratada, liofilizado sal, amido de milho, 
gordura vegetal,  
condimentos, podendo conter corante natural, apresentando-se livre 
de matérias terrosa,  
parasitos, larvas e detritos animais e vegetais, em embalagem 
metalizada, termo soldável,  
resistente e atóxica, validade 12 meses após a data de fabricação; 
acompanhado de laudo  
de laboratório credenciado do lote a ser entregue. O produto deverá 
estar de acordo com a  
NTA 70 (Decreto 12.342/78); peso aproximado 114g. 

caixa 20,00 

0084 

CANELA em po, Embalagem, contendo no minimo 40 g.: Canela 
moída, de coloração pardo amarelada ou marrom claro; com aspecto, 
cheiro, aromático e sabor próprios; livre de sujidades e materiais 
estranhos a sua espécie. 

pacote 10,00 

0085 
CANJIQUINHA DE MILHO 500G: Canjiquinha, subproduto do grão de 
milho de cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos estranhos, 
em polietileno original do fabricante. Pacote 500g. 

pacote 50,00 



 
 

0086 

CARNE BOVINA MOIDA CARACTERISTICAS: patinho moido ,de 
primeira ,congelada sem tempero,sem gordura ,sem cartilagem e 
nervos,com coloração vermelha brilhante . fechada a vacuo não 
injetada . embalagem : primaria deve estar intacta , acondicionada em 
pacotes de polietilenoreforçado ,com até 2 kg. no rotulo da embalagem 
deve constar peso,data de processamento, procedencia , prazo de 
validade e certificado de inspeção federal ( sif ) ou estadual Fabricação 
:maximo de 30 dias , Validade minimo de 06 meses . devera ser 
transportado em veiculo refrigerado ou conforme legislação vigente . 

pacote 120,00 

0087 
CHÁ CAMOMILA 10gr: Chá, erva doce, natural identificação do 
fabricante, data de fabricação e validade superior a 12 meses da data 
de entrega. Embalagem 10g 

unidade 30,00 

0088 
CHÁ, ERVA MATE 250gr.: Chá, erva mate, sabor natural, identificação 
do fabricante, data de fabricação e validade superior a 12 meses da 
data da entrega. Embalagem 250gr. 

unidade 50,00 

0089 

CHOCOLATE EM PÓ 1KG: Chocolate em pó solúvel, produto 
preparado com cacau obtido por processo tecnológico adequado e 
açúcar, podendo conter outras substâncias alimentícias. Ingrediente 
básicos: cacau em pó solúvel (mínimo de 32%), açúcar, romatizante, 
outros ingredientes que não descaracterizem o produtos permitido na 
legislação e outros aditivos permitidos na legislação, hermeticamente 
vedada e resistente com data e fabricação e validade. 

pacote 60,00 

0090 
DOCE DE LEITE 800gr.,: Doce de leite, com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de material terroso, composição leite. Embalagem 
800gr. 

unidade 50,00 

0091 

EXTRATO DE TOMATE 300ML: Preparado com frutos maduros e 
sãos, sem pele, sem semente, classe simples, concentrado, 
substância seco menos cloreto de sódio, mínimo de 18% P/P, 
coloração vermelha, consistente, livere de impurezas, parasitas, larvas 
e fermentações, com validade mínima de 22 meses. Embalagem de 
300ml (lata). 

unidade 100,00 

0092 

FARINHA DE AVEIA integral, pct 500kg,: Prazo de validade: mínimo 
de 6 meses a contar da data de entrega. Indicar marca. Somente serão 
aceitos produtos aprovados pelo Setor de Nutrição da SMED. 
Embalagem de 500kg 

unidade 150,00 

0093 

FEIJAO, preto.: Embalagem contendo 1 kg, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade, de 
acordo com a Resolucao 12/78 da Comissao Nacional de Normas e 
Padroes para Alimentos - CNNPA. 

quilograma 200,00 

0094 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO, 250G;: Fermento biológico seco, 
embalagem com 250 gramas, herméticamente vedada e resistente 
com data de fabricação e vencimento. Data de validade miníma de 06 
meses a contar da data da entrega. 

unidade 50,00 

0095 

GELATINA EM PÓ Vários Sabores: Com açúcar, aromatizante, 
podendo ser adicionada de corantes naturais. Acondicionada em 
sacos plásticos, íntegros e resistentes, acondicionados em caixas 
limpas, íntegras e resistentes. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Resolução - RE nº 60 de 2002 Caixa com peso aproximado 
45g. 

unidade 120,00 



 
 

0096 
IOGURTE CHUPETINHA, Sabores Diversos.: Iogurtes, chupetinha, 
com poupa de frutas adoçado artificialmente, zero de gordura, validade 
mínima de 20 dias a partir da data da entrega na unidade requisitante. 

unidade 1.000,00 

0097 LEITE DE SOJA unidade 50,00 

0098 
MACARRÃO PICADO ,PACOTE 1KG: Macarrão, picado, tipo 
argolinha,embalagem com dizeres de rotulagem. 

pacote 120,00 

0099 

MARGARINA VEGETAL 1KG: Margarina vegetal cremosa, com sal, 
c/80% de lipídios, vitaminada de primeira qualidade, óleos vegetais liq. 
e hidrogenados, água, leite em pó desnatado, c/data sup. a 06 meses 
de validade a partir de entrega. 

unidade 200,00 

0100 

MILHO DE  PIPOCA 500G: Milho, de pipoca, primeira qualidade, 
beneficiado, polido, limpo, umidade máxima 14%.  Pacote de 
Polietileno Atóxico, transparente, resistente, Termossoldado, com 
capacidade para 500 gramas. 

unidade 50,00 

0101 

PALMITO EM CONSERVA 800KG: Palmito em conserva preparado 
com o gomo terminal comestível do caule da Euterpes edulis, sob a 
forma de roletes tenros, envasados imersos em solução aquosa 
apropriada, em recipientes herméticos submetidos ao adequado 
processo tecnológico, atendendo as condições gerais da NTA 31 do 
Código Sanitário Municipal de Alimentos. 
EMBALAGEM: Recipiente de vidro, acondicionando  em embalagens 
de 800 gramas de peso líquido do produto drenado, devidamente 
rotulado nos aspectos qualitativo e quantitativo, constando o prazo de 
validade, marca comercial, procedência de fabricação, número do 
registro no órgão competente e demais dados conforme as 
disposições da legislação vigente, reembalado de acordo com a praxe 
de fabricação. 

unidade 20,00 

0102 

PEITO DE FRANGO: Congelado, produto não transgênico, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso. 
Deve apresentar odor agrável, possuir consistência firme, não deve 
apresentar manchas verdes e escuras, não conter água além do 
permitido. 

quilograma 1.200,00 

0103 
PIRULITO PSICODÉLICO: Pirulito psicodélicogrande em formato 
redondo tipoaspiral,colorido e aromatizado artificialmente medindo 
aproximadamente 7 cm (tipo Chaves), embalagem com 30 unidades. 

pacote 100,00 

0104 

REFRIGERANTE 237ML: Refrigerante, garrafa caçulinha 237 ml, 
sabor: guaraná (água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 
aroma natural, acidulante: ácido cítrico; conservadores: sobrato de 
potássio e benzoato de sódio; corante caramelo tipo iv, não contém 
glúten). 

unidade 600,00 

0105 

SAL REFINADO 1 kg.: Iodado, para consumo domestico, embalagem 
contendo 01 kg. Com identificacao do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resolucoes da Anvisa/MS ou registro no Ministerio da Agricultura. 

pacote 50,00 

0106 

SARDINHA EM CONSERVA: Peixe em Conserva, tipo sardinha, em 
conserva, produto elaborado com sardinhas íntegras, descabeçadas,  
descamadas, evisceradas e livres de nadadeiras, conservado em óleo 
comestível. Embalagem 250g. 

unidade 100,00 

0107 

SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO ACEROLA 500ml: Suco, 
concetrado industrializado sabor acerola pausterizado sem corantes 
artificiais, com conservação fora de refrigeração, vitaminado ou com 
vitaminase/ou sais minerais, embalagem deverá ser atóxica com 

garrafa 100,00 



 
 

dizeres de rotulagem data de fabricação, prazo de validade e registro 
no MS. 

0108 

SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO CAJU 500ML: Suco, 
concetrado industrializado sabor caju pausterizado sem corantes 
artificiais, com conservação fora de refrigeração, vitaminado ou com 
vitaminase/ou sais minerais, embalagem deverá ser atóxica com 
dizeres de rotulagem data de fabricação, prazo de validade e registro 
no MS. 500ML 

garrafa 100,00 

0109 

TEMPERO Alho e Sal, Tempero completo e pronto, embalagem com 
1kg.: Constituido pela mistura de sal refinado, podendo ser 
acrescentado de alho, cebola em pó, salsa em flocos e outros 
condimentos, sem pimenta, com dados de identificacao do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido, e de acordo com 
as Normas e/ou Resoluções vigentes da Anvisa/MS. NOTA: 
PRODUTO PARA MERENDA ESCOLAR. 

pacote 80,00 

0110 URUCUM (COLORIFICO) unidade 100,00 

0111 UVAS, passas, sem caroço, 100gr pacote 80,00 

0112 
VINAGRE 750ML: De álcool e vinho tinto (tipo agrin), 1ª linha, 
c/validade min. a 12 meses . 

unidade 80,00 

0113 
AÇAFRÃO EM PÓ: Embalado em embalagem plástica com 10g, 
contendo no rotulo a marca do produto, gramagem, data de validade e 
lote. 

pacote 20,00 

0114 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 500ML,: Composição de azeite 
de oliva refinado e azeite de oliva virgem. Com identificação do 
produto, informação nutricional, marca do fabricante, quantidade por 
embalagem e prazo validade de no minimo 6 meses a contar da data 
de entrega. 

unidade 50,00 

0115 

BISCOITO DOCE INTEGRAL, : tipo cookie, com ingredientes naturais 
e integrais, elaborado com soja, arroz, milho, isento de produtos 
lacteos (sem lactose e sem proteinas do leite), incluisve sem traços de 
leite e sem gluten e zero gordura trans. Embalagem/rotulagem com 
informações nutricionais, lista de ingredientes, validade, lote. 
Embalagem com 150 a 200g. 

embalagem 1.200,00 

0116 
CACAU EM PÓ, EMB CONTENDO 500G,: Soluvel, 100% cacau em 
pó, embalagem com informações nutricionais, lista de ingredientes, 
marca do produto, data de validade e lote 

embalagem 60,00 

0117 

PÃO DE HAMBÚRGUER :: Boa qualidade, macio, miolo branco e 
casca dourada homogênea, serão rejeitados os pães mal assados, 
achatados, queimados, amassados, embatumados, aspecto de massa 
pesada e características 

quilograma 200,00 

0118 
PÃO DE FORMA INTEGRAL: Fatiado, com fatias de 
aproximadamente 25g cada. 

pacote 200,00 

0119 
PÃO DE FORMA FATIADO, pct 500g Fresco, embalado, com fatias 
com peso médio de aproximadamente 25g cada. 

pacote 200,00 



 
 

0120 

MANTEIGA - EMB 200G,: Produto de 1ª qualidade com cor, odor e 
sabor característico, em embalagens de 200 g íntegras que contenham 
data de fabricação e validade. Produto com no máximo 15 dias de 
fabricação. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de 
isopor conforme legislação vigente da Secretaria da Saúde. Produto 
com registro na Coordenadoria de Inspeção Industrial e sanitária de 
Produtos de Origem Animal (SISPOA) expedido pela Secretaria 
Estadual de Agricultura e Abastecimento. 

unidade 100,00 

0121 

MASSA PARA LASANHA - : embalagens de 500g que contenham 
especificados o local de origem do produto, peso, data de embalagem 
e data de vencimento. Produto elaborado com farinha de trigo especial 
enriquecido de Ferro e Ácido Fólico. Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor, conforme legislação vigente da 
Secretaria da Saúde. 

pacote 100,00 

0122 

MACARRAO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO. 500G:  TIPO 
CABELO DE ANJO. FEITO COM SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO FOLICO OVOS E CORANTES NATURAIS 
URUCUME CURCUMA, ISENTO DE QUALQUER SUBSTANCIA 
ESTRANHA OU NOCIVA. EMB 500G 

quilograma 200,00 

0123 

MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO: : Macarrão de sêmola 
de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, ovos e corantes naturais 
de urucum e cúrcuma. Estar em embalagem de 500 gramas. No rótulo 
deve conter informações nutricionais, ingredientes, prazo de validade 
e lote. 

pacote 200,00 

0124 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO LETRINHAS:: Massa com Ovos e 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, tipo letrinhas, 
embalagem com 500 gramas, embalagem plástica transparente, 
isento de qualquer substância estranha ou nociva. No rotulo deve 
conter informações nutricionais, ingredientes, prazo de validade e lote. 

pacote 200,00 

0125 

LINGUIÇA FRESCA DE CARNE DE FRANGO: : Pura e limpa, de 
primeira qualidade, apresentando-se me gomos uniformes e 
adicionada de toucinho e condimentos naturais em proporções 
adequadas, embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, 
não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento de consumo, acondicionadas em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedências, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, peso do produto, número do registro do ministério da 
agricultura sif/dipoa (departamento inspeção de produtos de origem 
animal) e carimbo de inspeção do sif. 

quilograma 200,00 

0126 

ISCAS DE FÍGADO BOVINO, : Iscas de fígado bovino, limpa e sem 
gorduras ou similares, sem osso, congelada. Embalada a vácuo, 
embalagens transparentes de 1 kg, que contenha o local de origem e 
produção, peso, data de validade e embalagem. Transportada em 
carro climatizado de acordo com legislação vigente, fechado. Não 
serão aceitas carne em processo de descongelamento. Embalagem 
secundária de caixa de papelão, fechada, contendo o nome, a marca, 
peso líquido, carimbo do SIF do estabelecimento, lote e validade.  

quilograma 100,00 

0127 
IOGURTE ZERO LACTOSE, BANDEJA PLÁSTICA 540 G:.: com 6 
copos de 90g cada. 

embalagem 200,00 

0128 
IOGURTE, ZERO LACTOSE PARA INTOLERANTES A LACTOSE:: 
No seu rótulo deve conter informações sobre lactose, nutricionais por 

unidade 50,00 



 
 

porção, data de validade, lote e número de registro de inspeção no 
Ministério da Agricultura. Embalagem de 140 a 170g. 

0129 

FILÉ DE PEIXE de 1ª qualidade SEM ESPINHAS: : Produto 
congelado: deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio sem manchas esverdeadas, 
livre de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminantes que 
possa altera-la ou encobrir qualquer alteração, de acordo com a 
Legislação Sanitária em vigor e Ministério da Agricultura, contendo 
carimbo do S.I.F ou S.I.E. Rotulagem contendo no mínimo, peso 
líquido, nome do produto, nome e CNPJ do beneficiador, número de 
lote e data ou prazo de validade, além das marcas e carimbos oficiais 
pertinentes. Embalagem à vácuo contendo de 800g a 1kg. 

quilograma 500,00 

0130 

FERMENTO QUÍMICO GRANULADO PARA PÃES: Pacote com 
500g.: Com cristais de granulação uniforme, não pegajoso ou 
empedrado, fechamento à vácuo, com identificação do produto, 
informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. 

pacote 20,00 

0131 

FARINHA DE ARROZ: : Farinha de arroz, o produto deve estar de 
acordo com a NTA 02 e 34 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 29 de 13 
de janeiro de 1998, ANVISA. Ingredientes: farinha de arroz, sem 
glúten. Características: cor, odor, sabor e textura característica. 
Embalagem primaria: saco plástico, hermeticamente selado, atóxico, 
resistente, rotulado de acordo com a legislação vigente, pesando até 
01 Kg. Na data da entrega o produto deve dispor de no mínimo 10 
meses de validade. 

quilograma 50,00 

0132 

COXA/SOBRECOXA DE FRANGO DESOSSADO: : Sem Pele 
Características Técnicas: Coxa/Sobrecoxa de frango, congelado, sem 
osso, sem pele e/ou cartilagem. O percentual máximo de gordura 
aparente aceita é de no máximo 7%. O produto não poderá apresentar 
mais do que 5% de líquido após o descongelamento. Deverá ter 
contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa, coloração clara 
e odor característico. Não deverá apresentar sujidades, penas, 
vísceras e carcaça. Não poderá conter excesso de gelo. O produto não 
poderá conter glúten. 

quilograma 200,00 

0133 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL, : tipo cracker, contendo farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de trigo integral, 
gordura vegetal, fibra de trigo, açúcar, extrato de malte, 31/60 sal, 
glicose, soro de leite, fermento, estabilizante. Ter 0% de gordura trans. 
Embalagem dupla proteção, com rotulo contendo informações 
nutricionais, lista de ingredientes, marca do produto, data de validade 
e lote. Embalagem de 400g. 

embalagem 700,00 

0134 BOTIJÃO DE GAS - P45 VASSILHAME VAZIO unidade 6,00 

0135 
MOLHO DE TOMATE SH 1,7KG: Com dados de identificacao do 
produto, marca do fabricante, data de fabricacao, validade, e de acordo 
com as Normas e/ou Resolucoes vigentes da Anvisa/MS. 

unidade 300,00 



 
 

0136 

LINGUIÇA: Linguica 1 KG ; Fresca; (TIPO 1 ) ; Congelada; 
Transportada e Conservada a Uma Temperatura Inferior a -12°c; 
Composta de Carne Suina Adicionada de Gordura Suina, 
Condimentos e Outros Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria 
Flexivel, Termoformada a Vacuo; Embalagem Secundaria Caixa de 
Papelao Reforcado; Com Validade Minima de 3 Meses Na Data Da 
Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao 
Normativa 04/2000, In 22/05, In 51/06, Decreto 9.013/17; Resolucao 
Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Alteracoes Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega. 

quilograma 1.000,00 

0137 

QUEIJO: 1ª qualidade, a embalagem original deve ser a vácuo em 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. O produto deverá  
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Kg. 

unidade 100,00 

0138 

FARINHA DE TRIGO, com fermento. Embalagem contendo 01 Kg: 
Com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido, de acordo com a Portaria 354/98 - Anvisa e 
Portaria 74/94 do MS/SNVS. 

pacote 100,00 

0139 

CARNE SUÍNA (PERNIL) CUBOS: : Carne suína sem pele, sem 
gordura e sem osso, nova/fresca, cortar em cubos pequenos e 
congelar. Ser livres de substancias estranhas que sejam improprias 
para o consumo e que alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). Embalagem plástica transparente própria 
para alimentos, com peso de 1 kg. Etiqueta especificando o nome do 
produto, marca/procedência (frigorifico), peso, data que foi processado 
(cortado em cubos). Prazo de validade e certificado de Inspeção 
Federal (SIF) ou Estadual (SIE). Fabricação: máximo de 30 dias. 
Validade: mínimo de 10 meses. Transportar em veículo refrigerado ou 
caixas térmicas higienizadas. Obrigatório que o produto contenha 
registro de inspeção sanitária.  

quilograma 600,00 

0140 

CARNE SUÍNA (LOMBO) ISCAS: : Carne suína sem pele, sem 
gordura e sem osso, nova/fresca, cortar em ISCAS pequenos e 
congelar. Ser livres de substancias estranhas que sejam improprias 
para o consumo e que alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). Embalagem plástica transparente própria 
para alimentos, com peso de 1 kg. Etiqueta especificando o nome do 
produto, marca/procedência (frigorifico), peso, data que foi processado 
(cortado em cubos). Prazo de validade e certificado de Inspeção 
Federal (SIF) ou Estadual (SIE). Fabricação: máximo de 30 dias. 
Validade: mínimo de 10 meses. Transportar em veículo refrigerado ou 
caixas térmicas higienizadas. Obrigatório que o produto contenha 
registro de inspeção sanitária.  

quilograma 600,00 

 

 

 



 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Visando propiciar a ampla participação, a licitação deverá ser realizada por item, tendo 

em vista a divisibilidade do objeto. Acredita-se que, neste formato, não haverá prejuízo para o 

conjunto da solução ou perda de economia de escala. 

O parcelamento da presente contratação é uma medida estratégica, pois permite uma 

melhor gestão financeira dos recursos públicos, distribuindo os custos ao longo do tempo e 

evitando impactos significativos no orçamento municipal, possibilita uma melhor negociação 

com os fornecedores, podendo resultar em condições mais vantajosas de pagamento, como 

descontos por volume ou prazos estendidos, bem como a possibilidade de ajustar os volumes 

de aquisição de acordo com as necessidades sazonais ou emergenciais, garantindo uma resposta 

flexível às demandas da administração pública. 

Portanto, com o objetivo de otimizar a utilização dos recursos disponíveis, mitigar os 

impactos financeiros e garantir uma gestão eficiente dos gêneros alimentícios, opta-se pelo 

parcelamento da aquisição. 

 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS 

A demanda será acompanhada pelo corpo técnico responsável devidamente capacitado 

para tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, incluindo o 

aceite de proposta, recebimento dos itens, sua distribuição entre as áreas contempladas e 

eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade de todo o fluxo da compra pública. 

 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência 

com o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Para esta contratação não se vislumbra impactos ambientais. 

 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. 

Os estudos preliminares evidenciaram que a aquisição dos produtos se mostra possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

 

Diante do exposto, declara-se ser viável as aquisições pretendidas do ponto de vista 

técnico e gerencial, sendo necessária análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica 

pelas autoridades competentes para que ela possa tomar ciência do ato e as providências 



 
 
cabíveis. 

 

 

Couto de Magalhães de Minas/MG, 07 de março de 2025. 

 

 

 

Ailton Firmiano Passos 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 


